
Estado de Mato Grosso 

LEI N!U919 , DE 5 DE 1l0VEIlBRO DE 1 963. 
, 

Concede subvenção anual a 
ASSOCIAÇãO DE PROTEÇÃO E ASSIST.&tWIA 
À I.:ATERIHDADE E À INFÂNCIA DE RIO 

BRILHAnTE e dá outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Eª 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1~ - Fica concedida a subvenção anual 
de CRn 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), à ASSOCIA 
çÃO DE PROTEÇÃO E ASSI';Tlh:CIA À LAT1>RIHDADE E À n'FJ\!! 
eIA de Rio Brilhante. 

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da aplicâ 

çao da presente lei correrão à conta de verba própria­
consignada no Orça~ento. 

de Sua 
rio. 

Artigo 39 - Esta lei 
publicação, revogadas 

entrará em vigor na 
as di~posições eQ 

data 
, 

contr.fa 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 5 de novembro de 
1 963, 1422 da Independência e ?5Q da Re,ública. 
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